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Artigo 33.º
Taxas

1 — Pela execução dos trabalhos referidos no presente regulamento 
são devidas taxas, nos termos fixados na Tabela Anexa ao Regulamento 
de Taxas e Outras Receitas, em vigor no Município.

2 — As disposições respeitantes à liquidação, cobrança e paga-
mento das taxas, bem como a fundamentação económico -financeira 
das mesmas, referentes às atividades descritas no presente Regulamento, 
encontram -se previstas no Regulamento de Taxas e Outras Receitas do 
Município de Vila Nova de Gaia.

Artigo 34.º
Contratos, acordos, concessões e protocolos

O Município de Vila Nova de Gaia obedecerá ao disposto no presente 
regulamento e demais legislação em vigor quando esteja em causa a 
celebração de contratos, acordos, concessões e protocolos cujo objeto 
se enquadre no âmbito deste regulamento.

Artigo 35.º
Legislação subsidiária

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente regula-
mento, aplica -se subsidiariamente o Regime Jurídico da Urbanização 
e Edificação.

Artigo 36.º
Interpretação e integração de lacunas

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento, são resolvidas por recurso aos critérios legais 
de interpretação e integração de lacunas.

Artigo 37.º
Norma revogatória

São revogadas as normas de outros regulamentos municipais que se 
oponham ou sejam incompatíveis com o presente regulamento.

Artigo 38.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

206447685 

 MUNICÍPIO DE VILA DO PORTO

Aviso n.º 13905/2012

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado e nomeação do júri do período experimental

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na sequência de 
procedimento concursal comum, para um posto de trabalho de Técnico 
Superior para a área de atividade de Proteção Civil, aberto por aviso 
n.º 17938/2011 publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 175 de 
12 de setembro de 2011, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, nos termos da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro e Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com início de 
funções em 01 de fevereiro do corrente ano com o trabalhador Hélvio 
José Luz Braga, com a remuneração mensal ilíquida correspondente à 
2.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 15 da 
tabela remuneratória única, no valor de € 1.201,48.

Para os efeitos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º do RCTFP, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conjugado com o n.º 3 
e seguintes do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o 
Júri do período experimental tem a seguinte composição:

Presidente: Dr. Nelson Filipe Pereira da Silveira, Chefe de Divisão;
Vogais efetivos: Dr.ª Aida Ramalho Chermiti, Técnica Superior, que 

substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Maria 
Goretti Coelho dos Reis Ricardo, Coordenadora Técnica.

Vogais suplentes: Maria de Lurdes Puim Resendes Medeiros, Coorde-
nadora Técnica e Ana Maria Bairros Moura Cabral, Assistente Técnica.

1 de fevereiro de 2012. — O Presidente da Câmara, Carlos Henrique 
Lopes Rodrigues.

306436555 

 Aviso n.º 13906/2012

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado e nomeação do júri do período experimental

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na sequência 
de procedimento concursal comum, para um posto de trabalho de As-
sistente Técnico para a área de atividade de Armazém, aberto por aviso 
n.º 17938/2011 publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 175 de 
12 de setembro de 2011, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, nos termos da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro e Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com início de 
funções em 01 de fevereiro do corrente ano com a trabalhadora Sílvia 
Cristina Almeida Lopes Andrade, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente à 1.ª posição remuneratória da categoria e ao nível re-
muneratório 5 da tabela remuneratória única, no valor de € 683,13.

Para os efeitos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º do RCTFP, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conjugado com o n.º 3 
e seguintes do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o 
Júri do período experimental tem a seguinte composição:

Presidente: Dr. Nelson Filipe Pereira da Silveira, Chefe de Divisão;
Vogais efetivos: Dr.ª Aida Ramalho Chermiti, Técnica Superior, que 

substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Maria 
Goretti Coelho dos Reis Ricardo, Coordenadora Técnica.

Vogais suplentes: Maria de Lurdes Puim Resendes Medeiros, Co-
ordenadora Técnica e Ana Maria Bairros Moura Cabral, Assistente 
Técnica.

1 de fevereiro de 2012. — O Presidente da Câmara, Carlos Henrique 
Lopes Rodrigues.

306436928 

 FREGUESIA DE FREIXIANDA

Aviso (extrato) n.º 13907/2012

Procedimento concursal para contratação de pessoal
na categoria de assistente operacional — contrato

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de janeiro, torna-se público que homologuei em 28 de Setembro de 
2012, a lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos, ao proce-
dimento concursal comum para ocupação de 1 posto de trabalho na 
carreira/categoria de Assistente Operacional do mapa de pessoal da 
Junta de Freguesia de Freixianda, por Tempo Indeterminado, cujo aviso 
de abertura foi publicado na 2.ª série, do Diário da República, n.º 169, 
de 31 de agosto de 2012.

A lista encontra-se afixada no lugar de estilo da Junta de Freguesia.

2 de outubro de 2012. — O Presidente da Junta, Rui Manuel Simões 
Vital.

306429265 

 FREGUESIA DE MONTE DO TRIGO

Aviso n.º 13908/2012

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na se-
quência do procedimento concursal aberto por aviso n.º 8895/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 124, de 28 de junho 
de 2012, foi celebrado contrato de trabalho em funções publicas por 
tempo indeterminado, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2012, para 
o exercício de funções de assistente operacional, com a remuneração 
correspondente à 1.ª posição remuneratória, nível 1, da tabela única da 
carreira de assistente operacional, correspondente a 485,00 €, com os 
seguintes trabalhadores:

Joaquim José Direitinho Guerra Amador
José Francisco Mira Nepomuceno
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Para efeitos do estipulado nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008 
de 11 de setembro, conjugado com o n.º 3 e seguintes do artigo 12.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, foi designado para júri do período 
experimental o mesmo júri designado para o procedimento concursal.

10 de outubro de 2012. — A Presidente da Junta de Freguesia, Teresa 
Paixão Ribeiro Moura Fonseca.

306444647 

 FREGUESIA DA PONTA DO SOL

Aviso n.º 13909/2012

Procedimento concursal comum para contratação em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo determi-
nado/termo resolutivo certo para ocupação de um posto de tra-
balho da carreira/categoria de assistente técnico, na Freguesia 
de Ponta do Sol.
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, conjugado com o 

n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, com 
o artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro e com o artigo 9.º 
da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, torna  -se público que, por delibe-
ração da Junta de Freguesia, de 5 de junho de 2012, se encontra aberto 
o Procedimento Concursal Comum, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado, um ano com possibilidades 
de renovação, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
na categoria de assistente técnico, da carreira de assistente técnico do 
Mapa de Pessoal desta Junta de Freguesia:

Ao presente procedimento concursal será aplicada as regras constantes 
nos diplomas Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), com as 
alterações introduzidas pelas Leis n.os 64  -A/2008, de 31 de dezembro,

3 — B/2010, de 28 de abril, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de dezembro, Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

2 — Local de trabalho: Área da Freguesia.
3 —  Caracterização do posto de trabalho:
Elaboração de diversos mapas, ofícios e atestados, registos contabi-

lísticos e orçamentais, recenseamento eleitoral, registo de canídeos e ga-
tídeos e exercício de funções administrativas que lhe sejam atribuídas.

4 — Não foi efetuada consulta prévia à ECCRC, nos termos do n.º 1 
do artigo 4.º e do artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
uma vez que se encontra temporariamente dispensada a obrigatoriedade 
da referida consulta.

5 — Forma de apresentação das candidaturas: suporte papel ou ele-
trónico.

5.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

6 — A apresentação da candidatura em suporte papel é efetuada 
pessoalmente, sendo entregue na Junta de Freguesia, ou através de 
correio registado, com aviso de receção, dirigido ao Presidente da Junta 
de Freguesia de Ponta do Sol — Rua da Marquesa, n.º 1 — 9360 -212 
Ponta do Sol;

6.1 — A apresentação da candidatura por via eletrónica, deverá ser 
efetuada para o endereço eletrónico: jfpontadosol@gmail.com;

6.2 — Documentação exigida: As candidaturas deverão ser formali-
zadas mediante o preenchimento obrigatório de formulário tipo devida-
mente datado e assinado, disponível na Junta de Freguesia, acompanhado 
da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idó-
neo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Declaração atualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecido, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular e descrição da atividade que executa;

c) Currículo profissional detalhado, atualizado, datado e assinado 
pelo candidato, sempre que haja lugar à utilização dos métodos de 
avaliação curricular e de entrevista de avaliação de competências, com 
documentos comprovativos;

d) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.
e) Fotocópia do certificado de habilitações.

6.3 — No requerimento deve vir indicada a referência do concurso a 
que se candidata, sob pena de a mesma não ser considerada.

7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8 — Requisitos de admissão: Os requisitos gerais de admissão são os 
definidos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

8.1 — Os candidatos deverão ser detentores de uma relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabele-
cida na modalidade de contrato, que não pretendam conservar essa 
qualidade ou que se encontrem colocados em situação de mobilidade 
especial.

8.2 — Em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
objeto do presente procedimento por trabalhadores com relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado que não pretendam 
conservar essa qualidade ou que se encontrem em situação de mobi-
lidade especial, o recrutamento será efetuado de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

8.3 — Habilitação literária exigida:
12.º ano não havendo possibilidade de substituição do nível habita-

cional por formação ou experiência profissional.
9 — Métodos de Seleção:
9.1 — Considerando a urgência do recrutamento, e de acordo com 

a faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, e dos 
n.º’s 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 83 -A/2009 de 22/01, será utilizado 
apenas um método de seleção obrigatório — avaliação curricular e como 
método complementar a prova prática de conhecimentos.

9.2 — Caso o número de candidatos admitidos seja igual ou superior 
a 100, e conforme o previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, o procedimento decorrerá através da utilização faseada 
dos métodos de seleção.

9.3 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida 
e será quantificada, numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até 
às centésimas, através da seguinte formula:

AC = HAB + FP + EP + AD/4
sendo:
AC = Avaliação Curricular;
HAB = Habilitação académica;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho.

Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de 
dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

9.4 — Prova prática de conhecimentos, visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência e conhecimentos profissionais e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o júri e o candidato. A ponderação deste método para a valorização 
final é de 30 %.

9.5 — A valoração final dos candidatos, a atribuir numa escala de 0 
a 20 valores, será obtida por aplicação da seguinte fórmula:

VF = AC × 70 % + EPS × 30 %
em que:
VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
PPC = Prova Prática de Conhecimentos.

10 — São motivos de exclusão, sem prejuízo de outros legalmente 
previsto, a apresentação da candidatura fora de prazo, a falta de apre-
sentação do formulário tipo, ou a sua não assinatura e a falta de entrega 
dos documentos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 6.2 
Consideram—se ainda excluídos os candidatos que faltem a um dos 
métodos de seleção, ou obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, 
em qualquer método ou fase do método de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método ou fase seguinte, bem como a falta de indicação da 
modalidade de relação jurídica de emprego público e sua determina-
bilidade no documento previsto na alínea b) do ponto 6.3. Em caso de 
igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência 
a adotar serão os previstos no artigo 35.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

11 — O Posicionamento Remuneratório: Tendo em conta o preceitu-
ado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o posiciona-
mento dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias 
da categoria é objeto de negociação com a Junta de Freguesia de Ponta 
do Sol e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento con-
cursal.




